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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 02/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – PR, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Rua Josué Baltazar Rodrigues, nº 1.025, Centro, Alto Paraíso – 

PR, por meio de seu Agente de Contratação, no uso de suas atribuições legais, torna 

público para conhecimento dos interessados que realizará procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, conforme as condições estabelecidas neste Aviso e no respectivo Termo 

de Referência. 

 

Descrição do Objeto 

Constitui objeto da presente contratação, por meio de dispensa de licitação, a 

aquisição de 01 (um) aparelho notebook, novo, sem uso, destinado à implementação 

e operacionalização do sistema de votação digital das Sessões Legislativas da 

Câmara Municipal de Alto Paraíso – Paraná, visando garantir maior eficiência, 

modernização, segurança e transparência aos trabalhos legislativos. 

 

O equipamento deverá possuir, no mínimo, as seguintes especificações técnicas: 

Processador Intel Core i5 de 12ª geração ou superior, ou equivalente de desempenho; 

Memória RAM mínima de 8 GB, padrão DDR4 ou superior; 

Garantia mínima de 12 meses contra possíveis defeitos de fabricação 

Armazenamento interno mínimo de 256 GB em SSD, garantindo maior velocidade 

de processamento e inicialização do sistema; 

Tela com tamanho mínimo de 15,6 polegadas, possibilitando melhor visualização 

durante a utilização do sistema de votação e demais atividades legislativas; 

Compatibilidade com sistemas operacionais e softwares necessários à execução do 

sistema de votação digital adotado pela Câmara Municipal. 
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O valor máximo a ser contratado para a aquisição do referido equipamento é de R$ 

3.422,79 (três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e nove centavos), 

definido com base no método de aferição pela média de preços, obtida por meio de 

pesquisa de preços junto a fornecedor local, bem como por consulta ao Portal da 

Transparência, considerando contratações similares realizadas por outros órgãos 

públicos. 

A contratação se justifica pela necessidade imediata de disponibilização de equipamento 

adequado para a implantação do sistema de votação digital, sendo a dispensa de 

licitação amparada pelo baixo valor da aquisição e pela observância aos princípios da 

economicidade, eficiência e interesse público. 

 

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores ao limite 

estabelecido. 

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que atendidas 

todas as exigências técnicas e condições previstas no Termo de Referência. 

 PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

As empresas interessadas deverão encaminhar suas propostas de preços até as 17h00 

(dezessete horas) do dia 06 de fevereiro de 2026, impreterivelmente. 

Propostas enviadas fora do prazo ou do horário estabelecido não serão consideradas. 

6. FORMA E MEIOS DE ENVIO DAS PROPOSTAS 

As propostas poderão ser encaminhadas por qualquer um dos seguintes meios: 

 E-mail: 

📧legislativoap@outlook.com 

📧 cmaltoparaiso@hotmail.com 

 Entrega presencial, na sede da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR; 

 Via Correios, desde que respeitado o prazo final de recebimento. 

A proposta deverá conter identificação da empresa, valor global, prazo de execução e 

assinatura do responsável legal. 
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HABILITAÇÃO 

A documentação de habilitação será exigida somente da empresa que apresentar a 

melhor proposta, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, devendo comprovar 

regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária, nos termos do Termo de 

Referência. 

 LOCAL DE EXECUÇÃO 

Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, situada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, nº 

1.025, Centro, Alto Paraíso – PR. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

O inteiro teor do Termo de Referência, bem como os modelos de documentos, 

encontra-se disponíveis para consulta junto à Câmara Municipal. 

O presente Aviso será publicado no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e 

no Jornal Umuarama Ilustrado, garantindo ampla publicidade ao procedimento. 

 

 

Alto Paraíso, Paraná aos 03 dias do mês de fevereiro de 2026 

 

José Carlos dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

 


